
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

Nº PROCESSO: 100400002 CONCESSÃO DE DIÁRIA
PORTARIA Nº: 100400002/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA
AVENIDA  ARISTÓFANES  FERNANDES,290,  CENTRO,
JANDAÍRA/RN,  CEP:  59.594-000  TELEFONE:
CNPJ: 08.470.916/0001-17
Nº PROCESSO: 100400002
CONCESSÃO DE DIÁRIA
PORTARIA Nº: 100400002/2025
O(A)  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JANDAÍRA/RN,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) e/ou agente político RANDERSON
OTAVIANO DE ABREU, inscrito no CPF nº 707.031.644-57, RG nº ,
residente  e  domiciliado  no(a)  JANDAIRA,  CENTRO,  59.594-000,
JANDAÍRA, lotado no(a) CAMARA MUNICIPAL JANDAÍRA - CMJ,
ocupante  do  cargo  de  VEREADOR(A),  04  diária(s)  e  meia,
perfazendo  a  quantia  total  de  R$  4.500,00  (QUATRO  MIL  E
QUINHENTOS REAIS), a(o) requerente para custear despesa com
DESLOCAMENTO, ALIMENTAÇÃO E ESTADIA no percurso entre
JANDAÍRA/RN  -  BRASILIA/DF,  no  período  de  21/04/2025  a
25/04/2025, onde a CONCESSÃO DE DIÁRIA AO REQUERENTE,
PARA  QUE  O  MESMO  PARTICIPE  DA  XXIV  MARCHA  DOS
LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS,  QUE  ACONTECERÁ  ENTRE  OS
DIAS 22  Á 25 DE ABRIL DE 2025, NO CENTRO DE CONVENÇÕES
ULYSSES GUIMARÃES EM BRASÍLIA/DF.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
"Publique-se, registre-se e cumpra-se"
JANDAÍRA/RN, em 15/04/2025
 
 
SEVERINO MARTIAS FILHO
PRESIDENTE
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